
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N2 89/85.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, envia a Vossa Excelência, para os fins consti
tucionais, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a cria
ção do Sistema Estadual de Meio Ambiente de Rondônia e seus
instrumentos e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de dezembro de 1985.



decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Dispõe sobre a criação do
Sistema Estadual de Meio Am

biente de Rondônia e seus
instrumentos e dá outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. le - Fica instituído o Sistema Estadual de

Meio Ambiente destinado a estabelecer a Política Ambiental do

Estado e promover, dentro de todos os setores do Executivo e
a nível das Municipalidades, a gestão adequada dos recursos
naturais e ambientais, considerando o meio ambiente como um
patrimônio publico.

Art. 2^ - A Política Ambiental tem por objeti
vo :

I - a compatibilização do desenvolvimento
econômico-social com a preservação e conservação da qualidade
do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;

II - a definição de áreas prioritárias de
ação governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecoló
gico, atendendo aos interesses dos municípios que assegurem a
sua perenidade;

III - o estabelecimento de critérios e pa
drões de qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e
manejo de recursos ambientais;

IV - a integração ordenada dos recursos am
bientais nos processos de ordenamento territorial, urbaniza
ção, industrialização e povoamento;

V - a orientação do desenvolvimento tecno
lógico adequado às características dos ecossistemas do Esta
do;

VI - a promoção de educação ambiental na
educação, formal e não formal, com difusão de tecnologias de
manejo do meio ambiente, divulgação de dados e informações am
bientais objetivando a formação de uma consciência pública so
bre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e
do equilíbrio ecológico;

VII - a promoção da participação da comuni
dade na implementação da Política de Meio Ambiente do Estado;

VIII - a avaliação constante da saúde e das
condições psico-sociais no que se refere aos aspectos cia qua
lidad.e de vida associada com a qualidade ambiental;
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IX - a prevenção, proibição, controle e
correção de atividades que degradam ou poluam o meio ambien
te;

X - a coordenação de atividades da adiai
nistração pública relacionadas com o ambiente, a qual deve
ser considerada em todos os níveis de decisão.

Art. 3 2 Para efeito desta Lei considera-se:

§ 12 - Meio Ambiente, tudo que envolve e condi
ciona o homem, constituindo o seu mundo, e dá suporte para
a sua estabilidade física, suas condições psico-sociais e pro
picia sua promoção cultural, econômica e social.

§ 22 - Recursos naturais, os componentes da li
tosfera, hidrosfera, atmosfera e biosfera, passíveis de serem
explorados como insumos para diferentes setores da economia.

§ 32 - Recursos ambientais, os recursos natu
rais e os demais componentes dos ecossistemas necessários à
manutenção do equilíbrio ecológico, à proteção do patrimônio
cultural, histórico, arqueológico, pré-histórico e turísti
co, e à qualidade do meio ambiente associada à qualidade de
vida.

§ 4?- - Degradação ambiental, a alteração adver
sa das características fisionômicas e ecodinâmicas do meio
ambiente.

§ 52 - Poluição, toda e qualquer alteração dos
padrões de qualidade e da disponibilidade dos recursos am
bientais e naturais, resultantes de atividades que:

I - prejudiquem a saúde, a segurança e
o bem-estar das populações ou que possam vir a comprometer,
direta e indiretamente, seus valores culturais;

II - criem condições adversas às ativida
des sociais e econômicas;

III afetem, desfavoravelmente, a biota;

IV - comprometam as condições estéticas e
sanitárias do meio ambiente;

V - alterem desfavoravelmente o patrimô
nio cultural, histórico, arqueológico e pré-histórico;

VI - lancem matérias ou energia em desa
cordo com os padrões ambientais estabelecidos.

§ õ2 - Poluidor, é toda pessoa física ou jurídd.
ca de direito público ou privado, responsável, direta e indi
retamente, por atividade que possa ser enquadrada nos parágra
fos 42 e 52 desta Artigo.

Art. 42-0 Sistema Estadual de Meio

é composto de:
Ambiente

I - Órgão Central: o Conselho Estadual do
Meio Ambiente - CONSEMA, responsável pela formulação e coorde
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nação da Política Ambiental do Estado.

II - Órgão de Coordenação Técnico- Executa.
va: a Secretaria Executiva do CONSEMA, responsável pelo plane
jamento executivo e avaliação de implementação do Plano Esta
dual do Meio Ambiente;

III - órgãos setoriais, responsáveis, dire
ta e indiretamente, pelas ações decorrentes do Plano Estadual
do Meio Ambiente, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Art. 52 Compete ao CONSEMA:

I - definir a Política Ambiental para o
Estado, estabelecendo as diretrizes, normas e medidas necesseí
rias à compatibilização do desenvolvimento econômico com a
preservaçãodo meio ambiente e do equilíbrio ecológico;

II - promover a elaboração do Plano Esta
dual de Meio Ambiente, consignando as estratégias de ação e
medidas a serem tomadas para implementação da Política Esta
dual do Meio Ambiente;

±11 - promover a elaboração do documento
"Relatório sobre a Qualidade do Meio Ambiente do Estado", que
deverá ser levado à apreciação da Assembléia Legislativa E_s
tadual, ao início de seus períodos legislativos;

mais ações

que interfi
biente;

mas, projet
instâncias
fesa e melh

inserção no
do Plano Es

IV - aprovar os programas, projetos e de_
dos órgãos e entidades da administração estadual
ram na conservação, defesa e melhoria do meio am

V - apreciar e manifestar-se sobre progra
os e outras ações dos demais níveis de governo e
administrativas que interfiram na conservação, de
oria do meio ambiente, no sentido de promover sua
âmbito da Política Estadual do Meio Ambiente e

tadual do Meio Ambiente.

Art. 62-0 CONSEMA será presidido pelo Governa
dor do Estado e composto pelos titulares de órgãos da adminis
tração direta e indireta estadual a serem, relacionados em De_
creto, além dos presidentes da Comissão de Constituição e Jus
tiça e da Comissão de Agricultura, Política Agrária, Abaste
cimento e Meio Ambiente da Assembléia Legislativa.

CONSEMA:

tos;

formação;

Art. 72 - Constituem a Secretaria Executiva do

I - Coordenadoria de Programas e Proje_

II - Coordenadoria de Documentação e In

III - Assessoria Jurídica; e,

IV - Setor de Apoio Administrativo.
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Parágrafo único - A Secretaria Executiva do
CONSEMA será dirigida pelo Secretário Executivo, nomeado pelo
Governador do Estado, que substituirá, o Presidente do CONSEMA
nos seus impedimentos.

Art. 82 - Consideram-se Órgãos Setoriais do
Sistema as Unidades da Administração Direta e Indireta Esta
aual.

Parágrafo único - Para atendimento de suas atri
buições, os órgãos setoriais utilizarão suas estruturas téc_
nico-administrativas, ficando vedada a criação de quaisquer
outras unidades para este fim, sem a prévia anuência do
CONSEMA.

Art. 92 - Quando se fizer necessário represen
tantes de órgãos federais e municipais, entidades organiza
das da sociedade civil, bem como representantes do Legislati
vo, a nível municipal e federal, poderão solicitar que se
façam ouvir pelo CONSEMA e dele obter a manifestação expres
sa em questão de relevante interesse para a gestão ambiental
do Estado.

Art. 10 - São instrumentos da Política
dual de Meio Ambiente de Rondônia:

Esta

do meio ambiente;

dade ambiental;

I - o diagnóstico ambiental;

II - o Plano Estadual de Meio Ambiente;

III - o Relatório Anual sobre a qualidade

IV - o estabelecimento de padrões de quali.

V - a avaliação de impactos ambientais;

VI - a avaliação de riscos ambientais;

VII - o zoneamento ambiental;

VIII - o licenciamento prévio e obrigatório
e a revisão, total e parcial, de atividades efetivas ou poten
cialmente poluidoras;

IX - a criação de unidades de conservação
e preservação dos ecossistemas representativos do Estado;

X o Sistema Estadual de informações so
bre o meio ambiente

XI - o cadastro técnico estadual de ativi
dades e instrumentos de defesa ambiental;

XII - as sanções disciplinadoras ou compen
satórias ao não cumprimento das medidas necessárias à ccnser
vação ou preservação do meio ambiente e à correção da degrada
ção ambiental; e;
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XIII - os incentivos à produção e instalação
de equipamento, e à criação ou absorção de tecnologia, vol
tados para a melhoria de qualidade ambiental.

Parágrafo único - Compete ao CONSEMA estabele
cer, através de deliberações normativas, os procedimentos re
lativos à aplicação dos instrumentos da Política Estadual
do Meio Ambiente.

Art. 11 - Fica criado o Fundo Especial de Prote
ção Ambiental, destinado a custear a execução da Política Es_
tadual de Meio Ambiente, expressa no Plano Estadual de Meio
Ambiente, seus programas, projetos e demais atividades atinen
tes, constituídos das receitas provenientes:

I - da dotação orçamentária do Estado pa
ra a área ambiental;

II - das multas aplicadas na conformidade
com dispositivos legais destinados à proteção ambiental;

III - dos empréstimos e outras formas de fi
nanciamento tomados pelo Estado para a execução das ações de
proteção e gerenciamento ambiental;

IV - dos recursos alocados por convênios
nacionais e internacionais para a área ambiental; e,

V - de doações.

Parágrafo único - Os recursos aludidos neste
artigo serão depositados na conta do Fundo que será gerido pe_
Io Secretário Executivo do CONSEMA, na conformidade com as di
retrizes emanadas do CONSEMA, e somente poderão ser utiliza,
dos para execução da Política Estadual do Meio Ambiente.

Art. 12 -- Esta Lei entra, em vigor na data. de

sua publicação

rio .

1.985.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contra.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, em 19 de dezembro de
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Epi 18 de novembro de 19

Excelentíssimos Senhores Membros da Assembléia Legislativa

Tei encaminhar à esclareci

ar e lências, projeto de 5.ei
queí "dispõe sobre a criação do Sis1 tal de Meio

de Rondônia es istrumentos,do ecial de Proteç .bi_
ental e do Instituto Estadual de Florestas, e da outras pro

cias".

tcordo liretrizes traç.

este Governo iplando a questão ml ental como meta prioritá

ria, objetivando a compatibilidação desta com o desenvolvimento *

sustentt Io Estado, buscou-se atender às aspirações legítimas

do povo rondoniense, como compromisso inadiável de um governo emi_

nentemente democrático.

Colonizadores que somos numa região de

trópico úmido, de alta diversificação de recursos naturais, senti

mos a enorme responsabilidade e iminente necessidade de um esforço

conjunto, visando a integração ordenada do uso e do gerenciamento

do partimônio ambiental do Estado.

Vão paira nenhuma duvida que, em decor

rência do incessante fluxo migratório, aliado ã instrumentalização

inadequada dos migrantes em relação as condições edãfico-climãticas

regionais, houve conseqüências que, atualmente, se refletem num

acelerado processo de desagragação da harmonia do complexo ecossis





Na expectativa de merecer de Vossas Exece

lências, após o meticuloso e necessário exame e apreciação da mate
tia de elaboração, honroso atendimento para o pleito ora formula
do, o que se constituirá em ponderável beneficio para o Estado e
sua comunidade, reafirmo sinceros protestos de especial apreço a

distinguida consideração.

ÂNGELO ANGELIN
Governador



PROJETO DE LEI
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ní-

ivo

DE DE NOVEMBRO DE 198 5

a criação
Sistema Bs uai de Meio Arabi
te de Rondônia e seus instruiu
tos, d ;ial de
ção Ambiental e do Instituto
tadual de Florestas, e dá out
providênc

A A ,ÊIA LEGISL 5TA:

1? - F Io o Sistí

"olítica

:utivo e

i

tais, -trimônio •

CO.

Art. 29 : •tal

II

to econô

s e 7~

dade do

li brio ecold

s orioritãiias

ai relativr

qualidade e ao equilíbrio ecolo

^íco, atend- s ±^ter^sses '

luunicípios que assegurem a

sua. nerenidade;
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III - c estabelecimento de critérios e pa

drões de qualidade ambiental e de nor

mas relativas ao uso e manejo de recur

sss ambientais;

IV - a integração ordenada dos recursos am

bientais nos processos de ordenamento'

terrótorial, urbanização, industriali

zação e povoamento;

V - a orientação do desenvolvimento tecno

r;s características f

' ecossistemas do Estado.

VI - a a eduaà< mbi e»l

• o, formal e não formal, com di_

fusãi - tecnologias de eioj

ambient irulgação de s e infoi

ações ambientais objetivando a fornu

ío de uma consciênci Lica dobre

a necessidade de preservação da quj

lidade ambiental e do equilíbrio eco-

lõc 7co ;

VII - a promoção da particiapção da comuni_:

dade na implementação da Política d(

iente do Estado;

VIII - a avaliação constantes da saúde e dad

condições psico-sociais no oue se re

fere aos aspectos da qualidade de vi

da associada com a qualidade ambien

tal;

IX - a prevenção, proibição, controle e

correção de atividades que degradem '

ou poluam o meio ambiente:
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X - a coordenação de atividades admi_

nistração pública relacionadas com o

ambiente, a qual deve ser considerado

em todos os níveis de decisão.

Art. 39 - Para efeito desta Lei conside

ra-se:

§ 1? - Meio ambiente, tido que envolve

e condiciona o homem, constituindo o seu mundo, e dá suporte para

a sua estabilidade física, suas condições psicossociais e propicia

sua promoção cultural, econômica e social.

§ •? - Recursos naturais, os componen

tes da litosfera, hmdrosfera, atmosfera e bioféera, passíveis

serem explorados como insumos 'crentes setor omia.

bientais, os recursos

naturais e ds demais componentes "• • ãrios ã
nuten§ ;::uilibrio ecoi ; proteção lio cufljtu

ral, . íolõgico, pré-histõrico e turístico, e á quali

dade te associadí uali e vida.

Ç - uiação ambiental, a altera

ção adversa das características fisionômicas e ecodinâmicas do meio

ambiente.

§ S? - Poluição, toda e qualquer altera

ção dos padrões de qualidade e â?. disponibilidade dos recursos am

bientais e naturais, resultantes de atividades que:

I - prejudiquem a saúde, a segurança e

o bem-estar das populações ou que

possam vir a comprometer,direta e

indiretamente, seus valores cultu

raias;
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II - criem condições adversas as ativi_

dades sociais e econômicas.

III - afetem, desfavoravelmente,a biota;

IV - comprometam as condições estéticas

e sanitárias do meio ambiente;

V - alterem desfavoravelmente o patri_

mônio cultural, histórico e pré-

histõrico;

VI •• lancem matérias ou energia em desa

cordo com os padrões ambientais es

tabelecidos.

Poluidor, ê toda pessoa física ou

jur irei to público ou privado, responsável, direta e indi
retamente, i ser enqua, nos parágrafos

4? e S? deste artigo.

DSto de :

Art. 49 - 0 Sistem ;tadual .

I -atrai: Esta

dual do Meio Ambiente - CONSEMA ,

responsável pelí :d e coor

Política Ambiental do

Estado.

II - Órgão de Coordenação Têcnico-Execu

tiva: a Secretaria Executiva do

CONSEMA, responsável pelo planeja

mento executivo c avaliação de im

plementação do Plano Estadual do

Meio Ambiente.

III - órgãos setoriass, responsáveis, di

reta e indiretamente, pelas ações

decorrentes do Plano Estadual do

Meio Ambienèfe, no âmbito de suas
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respectivas atribuições.

t. 3? - Compete ao CONSEMA:

I - "inir a P " " itel para

diretrizes,

ias e medidad necessárias a compat

lização . aento econômic

com a pi io ambiente

íbrio co;

ver a elaboração do Plano Est

ti de Meio . , consignando

estratégias de • ic medidas a serem

tomadas para i ventação da Política

tadual do Meie Lente.

er a e! I >cu

•

ievera ser iàva

Ha I

tiva Estadual, ao início <

los legis

aorovar oc: i projetos e

tidadí

istraç -fi re

a

•

apreciar e aanis . bre

rojetos t ' ;ões dos

e instânci •.„

tiistrativas que interfiram na conser

lefesa e m ria do meio

{ ate, no sentide I over sua

serção
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no âmbito da Política Estadual do

Meio Ambiente e do Plano Estadual do

Meio Ambiente.

Art.69 - 0 C0NSEMA será presidido pelo

Governador do Estado e composto pelos titulares de órgãos da admi

nistraçao direta e indireta estadual a serem relacionados em Deere

to, além dos -presidentes da Comissão de Constituição e Justiça,

Agricultura c Meio Ambiente da Assembléia Legislativa.

Art. 7Ç ~ Constituem a Secretaria cuti

va do CC-

I - Coordei ia de Programas ;: os;

II - >cumenti ror

•>'•>

IIII - Assessoi rídica; e,

IV - Setor c poio Administra

Parágrafo Onico - A Secretaria Executiva

do CC "- será dirigida pelo Secretário Executivo, nomeado pelo

Governador do Estado, que substituirá o Presidente do CONSEMA. nos

seus impedimentos.

Art. :ç - Consideram-se Órgãos Setoriais'

do Sistema as Udidades da administração direta e indireta estadual

rafo Onico - Para atendimento de

suas atribuições, os órgãos setoriais utilizarão suas estruturas '

têcnico-administrativas, ficando vedada a criação de quaisquer ou

trás unidades para este fim, sem a prévia anuência do CONSEMA.

Art. 99 - Quando se fizer necessário ,

representantes de órgãos federais e municipais, entidades organiza

das da sociedade civil, bem como representantes do Legislativo, a



nível municipal e federal, poderão solicitar que se façam ouvir

pelo CONSEMA e dele obeer a manifestação expressa em questão de

relevante interesse para a gestão ambiental de Estaco.

Art. 10 - São instrumentos da Política Es.

tadual de Meio Ambiente de Rondônia:

I - o diagnóstico ambiental;

II - o P iual de Meio Ambinete;

III - o ' orio Anmal sobre a qual A

e ;

IV - o estai

•

rali e impactos i

VI - e riscos ; ienteés;

VII - o íbi ental;

VIII -- o liei nto prévio c c

e o, total e parcial, de ati

vidades efetivas ou potencialmente po

luido •• a

IX - a criação de "es de sonservação'

e preservação dos ecossistemas re]

sentativos do Estado;

X - o Sistema Estadual de informações so

bre o meio ambiente;

XI - o cadastro técnico estadual de ativi

des e instrumentos de defesa anibien

talf
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XII -a ' disciplinadoras ou compen

satõrias ao não cumprimeí das medi_
das necessárias ã conservação ou pre

servação do meio ambiente i corre

egradação ambiental; e,

XIII - os incentivos ã produção e instalação

quipamento, e . criação ou absor

ção de tecnologia, voltados para a

melhoria de qualidade ambiental.

Parágrafo Onico: Compete ao ( es*-a.

beleccr, através de deliberações nominativas, os prov< tos re

lativos ã aplicação dosiènstrumentos da Política Est ieio

te.

eriado o Fundo Especial

Proteç nbiental desti stear a exec lítica E:?

íbient [eio Ambi_

êate, seus programas, projetos e s ativid . , cons

tit ceitas pr<

I - ^tação orçamentária -taco

iental;

II - ... aplicadas i >rmidade

com dispositivos legasa dástinados ã

teção ambiental;

III - dos empréstimos e outras formas de fi_

nanciamentos tomados pelo Estado para a execução das ações de pro

teção e gerenciamento ambiental;

IV - dos recursos alocados por convêniosq'

nacionais e internacionais para a área ambiental; e,

V - de Doações.
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Parágrafo Onico: Os recirsos aludidos nes

te artigo serão depositados na. conta do Fundo que será gerido pe

Io Secretário Executivo do CONSEMA, na conformidade cr ri_
trizez emanadas do CONSEMA, e somente poderão ser utilizados para

execução da Política Estadual do Meio Ambiente.

Art. 12 - criado o Instituto uai

de Florestas, entidade autáãquica d< de perscialidade jurídica

de direi úblico, com sede e foro na capital do Estado.vinculado

á Secretí de Estado de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI ,,

com patrimônio próprio e autonomia têa ica, administrativa e finan

ceira, d iplementar i ls necessárias ã utilização '

econêr .; ai da fauna • , consoante as necessidades'

dos recursos aludidos, observada a legislação em vigcr.

Vb 3 organi: -

cia, funci to e > ,rios ã o alização '

do Institui nulamente pi ecu

tivo.

de si; i ão.

contrario.

Art. 13 - ta'

se as dis| :es em

Porto Ve3h
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